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LICENÇA DE INSTALAÇAO - L.I. No 006122-01

o INSTITUTo or rnorrçÃo AMBIENTAL Do AMAZONAS - IrAAM.
no uso das atribuições que lhe confere a Lei n!) 3.785 de 24 de Julho de 2012. expede a

presente Licença que autoriza a:

ITTERESsADo: Francisco Helder de Oliveira Peixoto.
E,\DEREÇo eARA coRREspoxnÊxcr,t: Rua Conde de ltaguá, no 16, Parque das
Laranjeiras, Flores, Manaus-AM

CNPJ/CPF: 035.453.262-68 INScRTÇÀo EsrADrrAL:

Forr: (92) 99122-6771 FAx:

REGrsrRo No IPAAM: 1012j815 Pnocnsso Ns: 2534.2021

CAR: AM-1 302603-241241 5ABA4E43CEBBFE7 55F24EC4725
ArrvrDADE: Agroindústrias

LocALrzAÇÃo DA ArrvrDADE: BR 174, km 23, Ramal dos Padres, km 2,5 (MD),
Manaus-AM.
Coordênadas Geográficas do lmóvelfferreno:

FTTALTDADE: Autorizar a instalação da atividade Agroindústria - Laticínio, em uma
área de 450 m2, inserida no imóvel denominado "Laticínio São Pedro" de
213,1757ha.

PoTENCTALPoLUTDoR/DEcRÂDloon:Médio PonrE:Pequeno
DADos Do lMóvEL/TERRENo:
Nlódulo(s) Fiscal (is) do Imóvel (MF) 2lJl76
Area totâl da DroDriedade (ha) 213,1757

Percentual de Reserva Legal (%) 69,4258
Area de uso atuâl (hâ) 62,651J

Area de Preservação Permaoente (ho) 15,4048 Area de uso a desmstar (ha) ---
Area de Reserva legal (ha) 147,9989 Area remanescent€ (hâ) ---
PRAzo DE vAlrDlop oEsrl LtcENÇA: 02 ANos.

Alenção:
. Esta licençs é compostr de 13 restrições c/oü condições constântes no verso, cüjo nío

cumprimento/stendimento sujeitará a sua inv8lidaçáo e/oü ts petralidsdcs previstâs em normas.
. Esta licençs nlo comprova nem substitüi o documcnto de propriedâde, dc posse ou de domínio do imóvel.
. Esta licenç, devc estâr dispostâ de forma visívêl (frente e verso), no lmrl orde é desenvolyida a atiyidsde,

Manaus-AM,02JANll{

Rosa Mari liveira Geissler Juliano Marcos nte de Souza
Técnica Diretor idente

www.ipaam.am.gov.br
twrtter.com/lpaamAM'l
instagram.com/@ipaamam

, facebook.coÍh/@ipaamAM

gabínete@ipaâm.am. gov.bÍ
F oae :(921 21 23 ô7 21 t 21 2347 3 1

Av. Mario Ypiranga, 3280, Parque
Oez, CEP: 69050-030 . Manaus/AM

lnstituto de Proteção
Ambiental do Amazonas

!PAAM

Ponto Latitute (S) Ponto Latitute (S)

P-01 02'45'30,16', 60'03'0.62" P-27 02"45'50,63" 60'03'53,60"
P-O2 02'46'45,22" 60'03'2,12" P-í9 02'45',50,85" 60'03'18,88',
P-26 02'4ô',38,93', 60"03'38,33', P-08 02'45'32,OO" 60'03'4,16"
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Longitude (W) Longitude (W)



RESTRIÇOES E/OU CONDIÇOES DE VALIDADE DESTA LICENÇA - LI N'006/22-0I

l. O pedido de licenciamento e â respectiva concessão da mesma, só terá validade quando
publicada Dirírio Oficial do Estado, periódico regional local ou local de grande circulação. em
meio eletrônico de comunicação mantido pelo IPAAM, ou nos murais das Prefeituras e

Câmaras Municipais, conforme aÍ1.24, daLei n".3.785 de 24 de julho de 20121

2. A solicitação da renovação da Licença Ambiental deverá ser requerida num prazo mínimo de
120 dias, antes do vencimento, conforme art.23, da Lei n'.3.785 de 24 de julho de 2012;

3. A presente Licença está sendo concedida com base nas informações constantes no processo
n". 2534.2021.

4. Toda e qualquer modificagão introduzida no projeto após a emissão da Licença implicará na
sua automática invalidaçâo, devendo ser solicitada nova Licença, com ônus para o interessado.

5. Esta Licença é válida apenas para a localizaçâo, atividade e finalidade constante na mesma,
devendo o interessado requerer ao IPAAM nova Licença quando houver mudança de qualquer
um destes itens.

6. Esta Licença não dispensa e nem substitui nenhum documento exigido pela Legislação
Federal, Estadual e Municipal.

7. Proteger o solo da contaminação por substâncias tóxicas (combustíveis, óleos, graxas,

inseticidas, agrotóxicos, tintas e outros).
8. Proteger a fauna conforme estabelecido nas Leis n.' 5.197/6
9. Manler integral as Áreas de Preservação Permanente - APP. conforme estabelecido a Lei n.o

12.651112, alterada pela Lei n'12.727112.
10. E expressamente proibida a queima e deposição inadequada de resíduos de qualquer natureza,

devendo os mesmos ser acondicionados e direcionados em local apropriado.
I l. Destinar adequadamente os resíduos sólidos (lixo, inclusive obras e/ou reformas) gerados no

empreendimento.
12. Providenciar durante o período de vigência, a outorga do poço rubular que ira abastecer a

agroindústria.
13. Atender tempestivamente na Central do Proprietário/Possuidor eventuais notificâçóes

decorrentes da análise do Cadastro Ambiental Rural - CAR no Sistema do Cadastro
Ambiental Rural - SICAR.


